
ESTADO DO RiO DE Jr\NEIRO
PREFEiTI'RA MTINICIPAL DE CAMBUCI.RJ

CONSELHO MLINiCIPAL DE EDUCACÃO
GE-CTÃO: 2A2TQO24

ORDEM DE SERVrÇO CME N*002, Dü,20 DE SETEryIBRO Drc,2ü21

ESTABELECE DIRETR.IZES PARA A ATUAÇÃO UA COI\4ISSÃO ESPECiAL
PARA O PROCESSO DE EXTINÇÀO E RECOLHIMENTO DE ARQUIVOS DE

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE PRIVADA EXTINTA.
MODALiDADE EDUCAÇÀO INFANTIL

O Presidente de C+nselh+ M*ni+ipal de Educaçã*,, 11+ uso <le suas atribuições legais e
tendo em vista a necessidade da designação de Comissão Especial para extinção e
recolhirnento de arquivos de estabelecimento de ensino da rede privada, modalidade
EÁ,,^^^à^ ln{-nntil deyir.lr. I cnlinjrooÂn dn trnti4-rl- Joh^rr;-^,.1ô 
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Batista Cambuci, CNPJ: 14.178.285/0001-60 e seu Íepresentante legal Heber Gonçalves
Cunha.

RESOLVE:

Aft. 1o. Os Conselheiros que compõe essa cornissão. conÍbnne a publicação na Portaria
CME n'007, de 20 de setembro de 2021, ficam responsáveis pelo processo de extinção e
recolhimento de arquivos da referida entidade supracitada, conÍbrme as orientações da
Deliberaçâo CME n'003 2021. Capitulo vll. art. 43. §1'. §2o, §3", xvlx e a porlaria
CiviE n*üü312ü21, datada rie 04r'08i2ü2 i:

Art.2o. A Camissão Especial, a partir Ca data de sua publicaçãc terápraza Ce até 05 Cias
a contar desta ordem de serviço, para iniciar os trabalhos de recolhimento dos arquivos.
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disposições ern contrário.

Cambuci, 2A de setembr* de 2021
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Presidente do Conselho Municipat de Educação
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